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Órgão: Ministério da Igualdade Racial/Gabinete da Ministra

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - CNPIR, no

uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º, inciso VI, do Decreto nº 4.885, de 20 de novembro de 2003,

e tendo em vista o disposto no art. 20, inciso IV e VIII, da Resolução nº 7, de 27 de outubro de 2020, o art. 11

da Resolução nº 39, de 21 de novembro de 2024, republicada pela Resolução nº 43, de 5 de fevereiro de

2025, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 42, de 3 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União Nº 3, de 6

de janeiro de 2025, Seção 02, págs. 33 e 34, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º .............................................................

II - .............................................................

c) pela Secretaria Executiva:

a. Bárbara da Silva Rosa, como titular; e

b. Mariana Barroso da Costa, como suplente." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANIELLE FRANCISCO DA SILVA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


